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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI Nº l -p08,AJ} 1 97 . ~­
(DO SR. ILDÉLIO MARTI NS) 

--- - - . " .... ~ 

Altera o dispost o na letra ~ do 
, 

-
Artigo 654 da Conso lidação das Leis do Tr abalho , 

aprovada pel o Decreto-Lei nº 5.452, de ~ de mal O 

de 1943 . 

(ÀS COMI SSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE TRA 

BALHO E LEGI SLAÇÃO SOCIAL) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO-DE-LEI N9 1 .908/74 

Art. 

Altera o disposto na letra "a" do § 

59 do art. 654 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo de­

creto-lei n2 5452, de 19 de maio de 

1 943. 

@ ~OYl-CfU44-.0 '1IL~~ cU~ 
19 - A letra ~a~ do § 59 do ~rt. 654 da - Consoli-

• 

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto-lei 5452, de 19 

de maio de \J4~ passa a ter a seguinte redação: 
"At't. ,;4-- l , , , , \ "\-""' , 

~a) pela remoção de outro presiden-

te, prevalecendo a antiguidade' 

no cargo, case haja mais de um pe­

dido, desde que a remoção tenha si 

do requerida, dentro de ~uin -

ze di~ cont ados da abertura da va 

ga, ao tresidente do Tribunal Revo .. . 
nal, a quem cabera expedlr o respec 

tivo ato". 
I 

Art. 29 - Esta lei entr~m vigor na data da sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1 974 

~_r:À.A.. '" A ~....> __ .. 
"'"""t'" -...... '\: :> 

ILDfLIO MARTINS 

Deputado Federal 

JUSTIFICAÇÃO: A proposição visa apenas a alterar de 60 para 15 ~ dias 

o prazo 'previsto no dispositivo objetivado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

A C.L.T. data de 1 943, quando, então, dificuldades no­

tórias de comunicação impunham uma previsão de prazos legais, razoa 

velmente longos, no sentido de prevenir direitos e imprimir seguran-
- . .,.. ça nas relaçoes Jurldlcas. 

Da mesma forma, a mesma C.L . T. de 1 943 fixava os pra -

zos para recurso em interregno maior que o vigente, segundo veio a 

ser disposto na lei 5584, de 26 . 06.70. 

o preenchimento de 

te na Justiça do Trabalho, deve 

cargos vagos na Justiça, especialmen 

consubstanciar providência o 

possível imediata, impedindo as consequências 

substanciam no retardamento de assuntos a ela 

naturais que 

vinculadOS • 

.. De 1 943 a 1 974 se passaram 31 anos, perlodo no 

• malS 

se con-

qual 

os sistemas de comunicação evoluiram de maneira sensível, natadamen-
... • .ta • • 

te nestes ultlmos 10 anos em que novas tecnlcas foram postas a serVl 

ço do desenvolvimento nesse setor . 

Considere-se que os sessenta dias de prazo em termos de 

remoção podem representar, para o preenchimento de vaga original de 

Juiz-Substituto, cerca de 180 dias, vale dizer 6 meses. Em termos de 

Justiça é demasia que já se não justifica se se considera a conjuntu .. 
ra atual . O desenvolvimento dos trafegos aereo e terrestre bem como 

das comunicações em consequência e por si mesmo. 

~~~~~ 
ILDÉLIO MARTINS 

Deputado Federal 

GER 0 ,0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS · 
COMISSÕES PERMANENTES. 

Decreto-Lei nOS. 452 - de 1 ~ de maio de 1.943. 
Aprova a Consol idação das Leis do Trabalho • 

.. . . . . ' ............................ -..... ' ........................ . 
, 

TITULO VIII 

DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

CAPITULO II 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

· ...... ' .........•..............•.... ............................ 
SEÇÃO III 

DOS PRESIDENTES DAS JUNTAS 

Art. 
, 

654 • O ingresso na magistratura do trabalho far-se-a para o cargo 
de juiz do trabalho substituto. As nomeações subsequentes 

'" por promoçao, alternadamente, por antiguidade e merecimento. 
. . ." 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• '. '. a , •••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 5~ • O preenchimento dos cargos de presidente de Junta, vagos ou , '" . 

criados por lei, sera feito dentro de cada Regiao : 
a} pela remoção de outro presidente, prevalecendo a antiguidade 

'" no cargo, caso haja mais de um pedido, desde que a remoça0 t~ 
nha sido requerida, dentro de sessenta (60) dias contados da 
abertura da vaga, ao presidente do Tribunal Regional, a quem , 
cabera expedir o respetivo ato; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 5.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

RELAT 6RIO 

Projeto de Lei n. 1.908,de 1.974 -

Altera o disposto na letra lia" do 
, 

paragrafo 59 do art. 654 da Conso-

lidação das Leis do Trabalho . 

Autor: Dep. Ildélio Martins 

Relator: Dep. Jairo Magalhães 

o projeto propõe alteração à letra "a" do § 52 

do art. 654 da Consolidação das Leis do Trabalho(C.L.T.),objetivando re­

duzir,de 60 para 15 dias,o prazo para o interessado requerer,ao presiden-
,.. 

te do Tribunal Regional do Trabalho,sua promoçao para cargo de presiden-

te de Junta de Conciliação e Julgamento,vago ou criado por lei. 

Em sua justificativa,o autor alega que o preen­

chimento de cargos vagos na Justiça,especialmente na Justiça do Trabalho, 

deve ser feito com a máxima urgência possível,com o fim de se evitar 

"conseqüências que se consubstanciam no retardamento de assuntos a ela 

vinculados". 

Acrescenta que,de 1.943 a 1.974,passaram-se 31 

anos,período no qual os sistemas de comunicação evoluiram de maneira sen­

s ível,notadamente nestes últimos dez anos,quando novas técnicas foram 

colocadas a serviço do desenvolvimento desse setor. 
,.. 

A proposiçao refere-se a matéria tratada na Se-
,.. , , 

çao III,Cap~tulo II,T~tulo VII I, conhecido sob a denominação genérica de 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

-Por conseguinte,compete a esta Comissao de 

Constituição e Justiça,ex-vi do § 42 do art . 28 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados,opinar não apenas sobre os as pectos jur{dico­

constitucionais e de técnica legislativa desta proposição, mas , também, 

sobre o mérito da mesma ,vez que o assunto em ep{gr afe prende- se ao Po­

der Judiciário. 

Dessarte , entendemos oportuno observar que : 

a) a proposição é constitucional porque a 

-Constituiçao Federal,expressamente , delega ,a o Congresso Nacional ,compe-

tência para legi slar sobre Direito do Trabalho e , particularmente , sobre 

investidura nos órgãos da Justiça do Trabalho.~ o que se depreende dos 

artigos abaixo transcritos: 

"Art . 82 - Compete à União: 

:r: ... ••••.••.•••.••••••••••••••••..••••.•••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

XVII - legislar sobre : 

éL) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) direito civil,comercial , penal , processual , 

eleitoral , agrário ,mar{timo, aeronáutico , espa­

cial e DO TRABALHO; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 141 - ............................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 42 - A lei ,observado o disposto no §12 , dis­
GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, -"pora sobre a constituiçao, INVESTIDURA , jurisdi-
~ A • ~ 

çao,competencia,garantias e condlçoes de exer-

cício dos órgãos da Justiça do Trabalho,assegu­

rada a paridade de representação de empregado­

res e trabalhadores". 

Cabe esclarecer que somente se veda ao Congres-

so Nacional,no plano legislativo,a 

vas à Justiça do Trabalho,importem 

iniciativa de leis que,embora rela ti-
. - -em crlaçao de cargos,funçoes ou empre-

gos ou aumentem vencimentos ou a despesa pÚblica. Tal não ocorre com o 

presente projeto de lei; 

) 

A , 

b o projeto elabora-se com obedi encia as melho-

r es regras de , técnica legislativa.Com efe ito, propõe simples alteração ao 

-art. 654 da C.L.T.,sem comprometer 'a unidade ou a codif icaçao das normas 

relativas à Justiça do Trabalho; 

c) como 
, 
e do conhec imento de todos,o process o do 

trabalho,para bem atender aos seus fins ,revestiu-se de características 

especiais.Dirigindo-se à aplicação de l eis protetoras do empregado,neces­

sitava criar uma ação econômica,sem grandes f ormalismos,rápida e eficien­

te. 

Não obstante constituir,o direito judiciário 

comum,fonte subsidiá r ia do direito judiciário do trabalho,nada tira a 

este a sua natureza peculiar e a especificidade dos seus princípios e da 

sua técnica.As normas do processo comum devem adquirir o espírito do pro­

cesso t~balhista sempre que f orem transplant adas para o direito judiciá-

-rio do trabalho, nas omi ss oes deste . 

Assim,as linhas mestras do processo trabalhi s ta 

estão configuradas através da forma oral que se adotou,do regime de con­

ciliação obrigatória a que está ele sujeito,e da limitação impos ta à prá­

tica de interposição de r ecursos, pois o acordo dos interesses e a pacifi­

cação dos espíritos são o ideal trabal hista que nos deve animar e que ju~t: 

tifica toda legislação feita em torno do fenômeno jurídico-econômico da 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-prestaçao de trabalho. 

-Entretanto,nossa legislaçao trabalhista consa-

grou os princ{pios da imediação entre o juiz e o processo e o da identi­

dade f{sica do juiz. 

Com base nesses princ{pios,a lei exige a presen­

ça do juiz presidente da Junta para a realização da audiência, para julga -

- - -mento de embargos e na execuçao e liquidaçao das decisoes • .. 
Como vemos,a ausencia de juiz presidente na 

Junta constitui f a tor de total paralização deste órgão do judiciário tra­

baJhhista. 

--Toda a preocupaçao no sentido de se dar ao pro-

cesso trabalhista desenvolvimento célere e econômico pode ver-se intei­

ramente anulada com a demora no preenchimento dos cargos vagos ou cria­

dos de presidente da Junta de Conciliação. 

Da{, nossa concordância com a medi da propos ta 

neste projeto,que virá dinamizar o 

car gos de juiz presidente de Junta 

vagos vagos ou criados por lei. 

-processo de remoça0 de candidatos a os 
-de Conciliaçao e Julgamento,tornados 

Demais , gostar{amos,ainda,de esclarecer,que o 

autor deste projeto,o ilustre deputado Ildélio Martins ,é elemento de pro-

funda e prolongada vivência com o direito,o processo e o judiciário traba­

l histas,fato que nos animaa afirma~ que a proposição inspira-se em arguta 

e experiente observação da realidade do Direito do Trabalho. 

V OTO D O R ELATOR 

Face ao exposto, somos de parecer que o Proj eto 

de Lei n . 1. 908/74 encontra r espaldo nos dispositivos jur{dico-cons titu­

cionais pertinentes ,apresenta boa técnica legislativa e se reveste de 

conveniência e oportunidade óbvias,levando-nos, desta forma,a opinar pela 

-sua aprovaçao . 

Sala da Comisssão,em ~ 

~; ~airo ~P'~'~i 
de 1. 974 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER VA COMISSÃO 

A Com~~~ão de Con~titui~ão e J~ti~a, em ~eu­
n~ã.o de ~ua Tu~ma "B", ~eaUzada em 05.06. 74, op~nou, unan~me­

mente, pela eon~titueionaUdade e ju~~eidade do P~ojeto ng 
1 908/74, no~ te~mo~ do pa~eee~ do Relato~. 

E~tive~am p~e~ente~ o~ Senho~e~ Veputado~: 

Jo~é Bon~6ãe~o - P~e~~dente, J~~o Magalhã.e~, 

Relato~, Aleeu Colla~e~, Vjalma Be~~a, Ham~lton Xav~e~, f talo 
F~ttipal~, João L~nha~e~, Jo~é Sally, Luiz B~az, O~nell~ Ma~­

tinelU, Ubaldo Ba~ém e TúUo Va~g~. 

Sala da Com~~~ã.o, 05 de junho de 1 974 

~-
__ ~ __ ----------~~utado Jo~e 

PRESIVENTE 

GER 6.07 
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COMISS:a:O DE TRABALHO E LEGIS IEA.C:a:O ? ac'IAL 
. .... '"': .~:: ..... \ . 

Projeto de Lei nº 1 908, de 1974 
, o 

"Altera o disposto na letra "a" do paragrafo 5º, 

do art. 654 da ConsolidaçãQ das Leis do Traba -
, 

lho, aprov ada pelo Decreto ' Lé i nº 5452, de lºde 

maio de 1943~' 

, , ', 
Autor: Dep. lldelio Martins 

-
Relator: Deputado Francisco Amaral 

, R E L A T 6 R I O 

O ilustre Deputado Ildélio 

de l e i dando 
,.,,, , 

nova redaçao a a11nea a do 

Martins 

§ 5º do 

apresentou projeto 

art. 654 da Conso--. ,., 
l1 daçao das Leis do trabalho. 

Como o próprio 

ser introduzi'da é a redUção 

, .. ,.., 
Autor observa, a un1ca modificaçao a 

de 60 para 15 dias do prazo para a ins -,.., ,.. " . 
cri çao de candidatos a remoça0 as vagas de Juiz do Traba lho. 

A Douta Comissão de Constituição e Justiça man i f e stou -
se pe l a constitucionalidade e juridicidade_ do projeto. 

~ o ' relatório. ' 

P AR E CER 

O projeto em 

tificaçõe s pela evidência 

, 
pauta e ~esses que 

de sua necessidade 
" 

dispens a maiores jus­

e oportunidade. Ape -

s a r dis s o, o ilustre Autor justificou-o amplamente, le~brando que . ' 

a Co nsolidação das Leis do Trabalho data de 30 anos, e que, nes s e 

espaç o de tempo aperfeiçoaram-se cqnsideravelmente os meios de co­

municaçãe s ~ j~ não se justificando tão dilatado prazo que tantos -

pr e j ufzos causa à normalidade de funcionamento de órgãos da Justiça 

Tr ab alhista~ Acrescentarfamos, em reforço ao s a rgumentos citados , 

que a C.L.T. data de 30 anos, mas que é' ela mera consolidação de 

le i s anteriores, tanto que a própria Justiçado Trabalho s e insta -

lou e m maio de 1941 • 
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A verdade e que o pro jeto merece ~ auso~/ Atualmente, 

vaga de Juiz do Trabalho, . abrem-se ' a ; C~i;ições para ' o aberta uma 
,..., , - " ,..., 

chamado concurso de remoça0, que 'nada mais e que a verificaçao . da 

antiguidade dos candidatos~ Durantees~es 60 dias, a Juntci de Conci 

liaç~o e Julgamento vaga, fic~ , fu~cionando sob : a presid~ncia d~ 
-

Ju-

iz Substituto que, acrescente-se, ali continua at~ a nomeaç~o 

c andidato mais antigo. Poderia parecer que, nessa oportunidade, 

da-se o ciclo e, empo s sado o novo titular, abre-se desde logo 

do 

fin -
vaga 

.. -de Juiz a ser provida por um substituto que se candidate a promoçao. - , Mas nao e bem is s o o que. acontece. Removido o ti tular de uma para og 

tra Junta, abre-s e a vaga deixada por aquelà, e novo concurso se a­

bre , com o me smfssimo prazo de 60 dias. Diz o Autor do projeto que 
, , -o c i c lo completo, ate a oportunidade da promoçao de um substituto PQ 

de demo rar at~ 180 dias. Pedemos afirmar que Bsse prazo de 180 dias 
, 
e c omum , e que, em certas oportunidades, tem-se estendido at~ por 

, -um ano ! V e d ~ d~ a promoçao do Substituto, , -tambem nao se abrem vagas ' 
A ' 

para os concursados qu e ve em correr vertiginosamente o pra zo de va-

l i (jd d ,~ dos concursos a qu e ' se submeteram. ,E o dano para os jur i sdi-
, 

c iüll ud os da J us t iç a do Tr a balho se estende, tambem, ao Tes ouro Nacl 

o n~ l , pois al~m di gastos com di~rias e passàgens dos Substi tutos 
.... 

pree ncher temporariamente as vagas abertas, gr andes s ao 
, , ~ 

com os concurso s para provimento de vagas de JU lze s . 

o projeto reduz c prazo de inscriçã o para 15 ( qui nze) 

di~s . r o s uf i ciente. Evidentemente, se nesse p~azo n~o ho uve r ins ­

~:~ções , o Tribunal ou s eu, presidente poderá .det e rminar a reacer tu-
- -r ~ de i nsc riçoes, s e nao for o caso de se abrir desde logo in s cri -

.... .... 
çoes para promoçao. 

- , Pela ~provaçao, e o parecer s.m.J. 

Sala d~ de junho de 1974 

Dep rancisco 
Relator 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO ELEGI SLAçÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 

ordinária, realizada em 19 de junho de 1 974, opinou, unanimemente, 

pela aprovação do Projeto n9 1.908/74, nos eermos do Parecer do Re 

lator, Deputado Francisco Amaral. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José da Silva Bar 

ros - Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Bezerra de Norões, 

Roberto Galvani,Osmar Leitão, Francisco Amaral, Walter Silva,Wilmar 

Dallanhol, Cid Furtado, Henrique de La Rocque, João Alves, Álvaro Gau 

dêncio, Fernando Cunha, Alcir Pimenta e Argilano Dario. 

Sala da Comissão, e de 1 974. 

, 

Vice-preside~~~~~~~~C~i~o~d~a:-:p~r~e~s:'i~dência 

FRANCISCO AMARAL 

RELATOR 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 908- A de 19 

(DO SR. ILJJÉLI6 lVIARTINS) 

Altera o disposto na letra "a" do § 5º do arti 

go 654 da Consolidação das Leis do Trabalho , 

aprovada pelo Decreto-l~i nº 5 . 452 , de 1 de 
li 

maio de 1943 ; tendo part ceres : da Comissão de 

Constituição e Justiça , ' pela constitucionalid~ 
~ 

de e juridicidade ; e, da Comissao de Trabalho 

e Legislação Social , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 908 , de 1974 , a que se r e 

ferem os pareceres) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 908, de 1974 
(Do Sr, Ildélio Martins) 

Altera o disposto na letra <Ia" do pa­
rágrafo 5.° do artigo 654 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho aprovada 
pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 1.° de 
maio de 1943. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Trabalho e Legislação 
Social) 

O Cor. gresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A letra "a" do § 5.° do art. 654 

da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo decreto-lei 5,452, de 1.0 de 
maiJ de 1843 passa a ter a seguin te re­
riação: 

"a) pela remoção de outro presidE'nte, 
prevalecendo a antiguidade no cargo 
caso haja mais de um pedido, desde que 
a remoção tenha sido requerida, dentr,l 
de 15 (quinze) dias contados da aber­
t'lra da vaga, ao presidente do Tribu­
nal Regional, a quem caberá expedir o 
respectivo ato." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na 
data ~a sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1974. 
- Il1élio Martins. 

Justificação 
A prop0sição visa apenas a alterar de 60 

rira 15 d:'as o pn.zo previsto no dispositivo 
obj etivado. 

A CLT data de 1943, quando, então, difi­
culdades notórias de comunicação impu­
nham uma previsão de pra.zos legais, ra­
zoavelmente longos, no sentido de prevenir 
direitos e imprimir segurança nas relações 
jurídicas, 

Da mesma forma, a mesma CLT de 1943 
fixava os prazos para recurso em interregno 
maior que o vigente, segundo veio a ser dis­
posto na Lei n.o 5.584, de 26-6-70. 

O preenchir.lento de cargos vagos na Jus­
tiça, especialmente na Justiça do Trabalho, 
deve consubstancia.r providência o mais pos­
sível imediata, impedindo as conseqüên­
cias naturais que se consubstanciam no re­
tardamento de assuntos a ela vinculados. 

De 1943 a 1974 se passararr. 31 anos, perío­
do no qual os sistemas de comunicação evo­
luíram de maneira sensível, notadamente 
nestes últimos 10 anos em que novas téc­
nicas foram postas a serviço do desenvolvi­
mento nesse setor. 

Considere-se que os sessenta dias de pra­
zo em termos de remoção podem represen­
tar, para o preenchimento de vaga original 
de Juiz-Substituto, cerca de 180 dias, vale 
dizer 6 meses. Em termos de Justiça é de­
masia que já se não justifica se se conside­
ra a conjuntura atual. O desenvolvimento 
dos tráfegos aérec e terrestre bem como das 
comunicações em conseqüência e por si 
mesmo. 
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o CITADA, ANEXADA PELA 

ENAÇAO DAS COMISSÕES 
PERMANENTES 

DECRETO-LEI N .o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis d~ 
Trabalho. 

· .... .. . . ..... . . ... .. . .. . . .. . . ... . . .. .. .. . . 

TíTULO VIII 
Da Justiça do Trabalho 

· . ...... .. . . . . . ... . . . . . . . ... ...... .. . . .. .. . 

CAPíTULO II 
Das Juntas de Conciliação e Julgamento 

· .... . .. . ... . ... .. . ... . . ......... ... . ..... . 

SEÇÃO III 
Dos Presidentes das Juntas 

Art. 654 . O ingresso na magistratura do 
trabalho far-se-á para o cargo de juiz do 
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trabalho substituto. As nomeações subse­
qüentes por promoção, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento. 

..... . .... . . .. .. . ... . ..... . .. . .......... ... 

. ... .. .. . ... .. ...... . ... .... . ... ........ . . . 
§ 5.° O preenchimento dos cargos de pre­

sidente de Junta, vagos ou criados por lei, 
será feito dentro de cada Região : 

a) pela remoção de outro presidente, pre-
" valecendo a antiguidade no cargo, caso haja 
mais de um pedido, desde que a remoção _ 
tenha sido requerida, dentro de sessenta 
(60 ) dias contados da abertura da vaga, ao 
presidente do Tribunal Regional, a quem ca-
berá expedir o respectivo ato; 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

Senhor Presiden , 

Solicitamos a Vossa Excelência URGENCIA na 

tramitação do Projeto de Lei n9 1908/74. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1974 

do MDB 

NETO 
da ARENA 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO 

PROJETO 
REDAÇJl:O FINAL 

DE LEI N9 1 908-A/1974 
DO PROJETO DE LEI N9 1 908-8/1974 

Altera o disposto na letra!, do 
§ 59, do Artigo 654 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 
de maio de 1943. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A letra !, do § 59, do Art. 654 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a ter a seguinte reda 

.; -çao: 

UArt. 654 - .........................•....... 

§ 59 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) pela remoção de outro presidente, preva­
lecendo a antiguidade no cargo, caso haja mais de um 
pedido, desde que a remoção tenha sido requerida,de~ 
tro de quinze dias, contados da abertura da vaga, ao 
Presidente do Tribunal Regional, a quem caberã expe­
dir o respectivo ato. 11 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas disposiçoes em contrãrio. 

COMIssAo 20 de junho de 1974. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.908-A, de 1974 

(Do Sr. IldéUo Martins) 

Altera o disposto na letra "a" do § 5.° 
do artigo 654 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada. pelo Decreto-­
lei n.0 5.452, de 1.° de maio de 1943; 
tendo pareceres: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e, da Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, pela apro­
vação. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.908, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 
O Cor..gresso Nacional decreta: e Art. 1.0 A letra "a" do § 5.0 do art. 654 

da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.o 5 .452, de 1.0 de 
mah de lC43 passa a ter a seguinte re­
àação: 

"a) pela remoção de outro presidE"nte, 
prevalecendo a antiguidade no cargo, 
caso haja mais de um pedido, desde que 
a remoção tenha sido requerida, dentro 
de 15 (quinze) dIas contados da aber­
t'lfa da vaga, ao presidente do Tribu­
nal Regional, a quem caberá expedir o 
respectivo ato." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data ~a sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1974. 
- Ddélio Martins. 

Justificação 

A proposição visa. apenas a alterar de 60 
para 15 dias o prf..zo previsto no dispositivo 
objetivado. 

A CLT data de 1943, quando, então, difi­
culdades notórias de comunicação impu­
nham uma previsão de prazos legais, ra­
zoavelmente longos, no sentido de prevenir 
direitos e imprimir segurança nas relações 
jurídicas. 

Da mesma. forma, a mesma CLT de 1943 
fixava os prazos para. recurso em interregno 
maior que o vigente, segundo veio a ser dis­
posto na Lei n.o 5.584, de 26-6-70. 

O preenchimento de cargos vagos na Jus­
tiça, especialmente na Just1~a. do Trabalho, 
deve consubstanciar providência o mais pos­
sível imediata, impedindo as conseqüên­
cias naturais que se consubstanciam no re­
tardamento de assuntos a ela vinculados. 

De 1943 a 1974 se passaram 31 anos, perío­
do no qual os sistemas de comunicação evo­
luíram de maneira sensivel, notadamE"nte 
nestes últimos 10 anos em que novas téc­
nicas foram postas a serviço do desenvolvi­
mento nesse setor. 

Considere-se que os sessenta dias de pra­
zo em termos de remoção podem represen­
tar, para o preenchimento de vaga original 
de Juiz-Substituto, cerca de 180 dias, vale 
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Em term9~ de Justiça é de­
":;;.Jlj"J.leloJ« se não justifica se se conside­
'l:I atual. . b desenvolvimento 
dos tráfegos a~re<. e tertestre bem como das 
comunicações em conseqiiência e por si 
mesmo. :~ 

'- . 4~ ... ". 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 'PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSOES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

· ......... ................................ . 
TíTULO VIII 

Da Justiça do Trabalho 
· ... ... .......... ............. ............ . 

CAPíTULO II 
Das Juntas de Conciliação e Julgamento 

· ................ ......................... . 
SEÇAO m 

Dos Presidentes das Juntas 

Art. 654. ;) ingresso na magistratura do 
trabalho far-se-á para o cargo de Juiz do 
trabalho substituto. As nomeações subse­
qüentes por promoção, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento. 
· .. .... .......... ......................... . 
· ... .............. .... ......... .... ....... . 

§ 5.° O preenchimento dos cargos de pre­
sidente de Junta, vagos ou criados por lei, 
será feito dentro de cada Região: 

a) pela remoção de outro presidente, pre­
valecendo a antiguidade no cargo, caso haja 
mais de um pedido, desde que a remoção 
tenha sido requerida, dentro de sessenta 
(60) dias contados da abertura da vaga, ao 
presidente do Tribunal Regional, a quem ca­
berá expedir o respectivo ato; 

· ........ ............... .......... ........ . 
· ..... ................. ......... .......... . 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUlÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O projeto propõe alteração à letra "a" 

do § 5.° do art. 654 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (C.L.T'), objetivando re­
duzir de 60 para 15 dias, o prazo para o 
inter~ssado requerer, ao presidente do Tri-

bunal Regional do Trabalho, sua promoção 
para cargo de presidente de Junta de Con­
ciliação e Julgamento, vago ou criado por lei. 

Em sua justificativa, o autor alega que o 
preenchimento de cargos vagos na Justi­
ça, especialmente na Justiça do Trabalho, 
deve ser feito com a máxima urgência pos­
sível, com o fim de se evitar "conseqüências 
que se consubstanciam no retardamento 
de assuntos a ela vinculados". 

Acrescenta que, de 1943 a 1974, passaram­
se 31 anos, período no qual os sistemas de 
comunicação evoluiram de maneira sensi- , 
vel, notadamente nestes últimos dez anos, 
quando novas técnicas foram colocadas a 
serviço do desenvolvimento desse setor. 

A proposição refer~-se a matéria tratada 
na Seção III, Capítulo II, Título VIII, co­
nhecido sob a denominação genérica da 
Justiça do Trabalho. 

Por conseguinte, compete a esta Comissão 
de Constituição e Justiça, ex-vi do § 4.° do 
art. 28 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, opinar não apenas sobre os 
aspectos jurídiCO constitucionais e de téc­
nica legiSlativa desta proposição, mas, tam­
bém, sobre o mérito da mesma, v-ez que o 
assunto em epígrafe prende-se ao Poder 
Judiciário. . 

I 

Dessarte, entendemos oportuno observar 
que: 

a) a proposição é constitucional porque a 
Constituição Federal, expressamente, dele­
ga, ao Congresso Nacional, competência 
para legislar sobre Direito do Trabalho e, 
particularmente, sobre investidura nos 
órgãos da Justiça do Trabalho. É o que se 
depreende dos artigos abaixo transcritos: 

"Art. 8.° Compete à União: 

I - .......... . .. . .................. . . 

· ..... ......... ...... ......... ... .... . . 
XVII - legislar sobre : 
a) . .... . .. ... ... . . . . . .... . ...... ... . . . 

· ....... ... ........ .... ...... ......... . 
b) direito civil, comercial, penal, pro­
cessual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do Trabalho; 
· .. .. ... ... ..... ...... . .. ..... ..... .. . . 
Art. 141. ... . .. .... ...... ... ......... 
· ... .... .. ............................ . 
§ 4.° A lei, observado o disposto no 
§ L°, disporá sobre a constituição, in­
vestidura, jurisdição, competência, ga­
rantias e condições de eJQercício, dos 
órgãos da Justiça do Trabalho, assegu-

• 
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rada a paridade de representação de 
empregadores e trabalhadores." 

Cabe esclarecer que somente se veda ao 
O::mgresso Nacional, no plano legislativo,a 
iniciativa de leis que, embora relativas à 
Justiça do Trabalho, importem em criação 
de cargos, funções ou empregos ou aumen­
tem vencimentos ou a despesa pública. Tal 
não ocorre com o presente projeto de lei; 

b) o projeto elabora-se com obediência às 
melhores regras de técnica legislativa. Com 
efeito, propõe simples alteração ao art. 654 
da C.L.T., sem comprometer a unidade ou 
a codificação das normas relativas à Justi­
ça do Trabalho ; 

... c) como é do conhecimento de todos, o 

.. processo do trabalho, para bem atender aos 
seus fins, revestiu-se de características es­
peciais. Dirigindo-se à aplicação de leis pro­
tetoras do empreg.ado, necessitava criar uma 
ação econômica, sem grandes formalismos, 
rápida e eficiente. 

Não obstante constituir, o direito judiciá­
rio comum, fonte subsidiária do direito ju­
diciário do trabalho, nada tira a este a sua 
naturez'a peculiar e a especificidade dos seus 
princípios e da sua técnica. As normas do 
processo comum devem adquirir o espírito 
do processo trabalhista sempre que forem 
transplantadas para o direito judiciário do 
trabalho, nas omissões deste. 

Assim, as linhas mestras do processo tra­
balhista estão configuradas através da for­
ma oral que se adotou, do regime de conci­
liação obrigatória a que está ele sujeito, e 
da limitação imposta à prática de interpo­
sição de recursos, pois o acordo dos interes­
ses e a pacificação dos espíritos são o ideal 
trabalhista que nos deve animar e que jus­
tifica toda legislação feita em torno do 
fenômeno jurídico-econômico da prestação 
de trabalho. 

Entretanto, nossa legislação trabalhista 
consagrou os princípios da imediação entre 
o juiz e o processo e o da identidade física 
do juiz. 

o 

Com base nesses princípios, a lei exige a 
presença do juiZ presidente da Junta para 
a realização da audiência, para julgamento 
de embargos e na execução e liquidação das 
decisões. 

Como vemos, a ausência de juiz presidente 
na Junta constitui fator de total paralisa-o 
ção deste órgão do judiCiário trabalhista. 

Toda a preocupação no sentido de se dar 
ao processo trabalhista desenvolvimento 
célere e econômico pode ver-se inteiramente 
anulada com a demora no preenchimento 

dos cargos vagos ou c:~:(Ip:s.'tl 
da Junta de Conciliação. ... o.Ó ... .. ,. 

Daí, nossa concordância com a :óiédicta 
proposta neste projeto, que virá dinamizar 
o processo de remoção de candidatos aos 
cargos de juiz presidente de Junta de Con­
ciliação e Julgamento, tornados vagos ou 
criados por lei. 

Demais, gostaríamos,ainda, de esclarecer 
que o autor deste projeto, o ilustre Deputad~ 
Ildélio Martins, é elemento de profunda e 
prolongada vivência com o direito, o pro­
cesso e o judiciário trabalhistas, fato que 
nos anima afirmar que a proposição inspi­
ra-se em arguta e experiente observação da 
realidade do Direito do Trabalho. 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, somos de parecer que o 
Projeto de Lei n.o 1.908/74 encontra res­
paldo nos dispositivos jurídico-constitucio­
nais pertinentes, apresenta boa técnica le­
gislativa e se reveste de conveniência e 
oportunidade óbvias, levando-nos, desta for­
ma, a opinar pela sua aprovação. 

Sala da Comisão, em 5 de junho de 1974. 
- Jairo Magalhães, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
5-6-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto n.o 
l. 908/74, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, Jairo Maga­
lhães - Relator, Alceu Collares, Djalma 
'Bessa, ,Hamilton Xavioer., ítalo Fittipaldi, 
João Linhares, José Sally, Luiz Braz, Osnelli 
Martinelli, Ubaldo Barem e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, 5 de junho de 1974. -
José Bonifácio, Presidente ; Jairo Maga­
lhães, Relator. 

PARECER DA COMISSãO DE 
TRABALHO E LEGISLAÇãO SOCIAL 

I - Relatório 

O ilustre Deputado Ildélio Martins apre­
sentou projeto de lei dando nova redação à 
alínea a do § 5.° do art. 654 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Como o próprio Autor observa, a única 
modificação a ser introduzida é a redução 
de 60 para 15 dias do prazo para a inscri­
ção de candidatos a remoção às vagas de 
Juiz do Trabalho. 
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n~;C:l.u de Constituição e Jus­
Ill!!~~~~~~:~ pela constitucionalidade .n do projeto. 

relatório. 

11 - Voto do Relator 

O projeto em pauta é desses que dispensa 
maiores justificações pela evidência çle sua 
necessidade e oportunidade. Apesar disso, o 
ilustre Autor justificou-o amplamente, lem­
brando que a Consolidação das Leis do Tra­
balho data de 30 anos, e que, nesse espaço 
Ide tempo aperfe~oaJram-se consid1eravel­
mente os meios de comunicações, já não se 
justificando tão dilatado prazo que tantos 
prejuízos causa à normalidade de funciona­
mento de órgãos da Justiça Trabalhista. 
Acrescentaríamos, em reforço aos argumen­
tos citados, que a C.L.T. data de 30 anos, 
mas que é ela mera consolidação de leis 
anteriores, tanto que a própria Justiça do 
Trabalho se instalou em maio de 1941. 

A ver dade é que o projeto mereceaplau­
sos. Atualmente, aberta uma vaga de Juiz 
do Trabalho, abrem-se as inscrições para 
o chamado concurso de remoção, que nada 
mais é que a verificação da antiguidade dos 
candidatos. Durante esses 60 dias, a Junta 
de Conciliação e Julgamento vaga, fica fun­
cionando sob a presidência 'de Juiz Subs­
tituto que, acrescente-se, ali continua até a 
nomeação do candidato mais antigo. Pode­
ria parecer que, nessa oportunidade, finda­
se o ciclo e, empossado o novo titular, abre­
se desde logo vaga de Juiz a ser provida 
por um substituto que se candidate à pro­
moção. Mas não é bem isso o que acontece. 
Removido o titular de uma para outra Jun­
ta, abre-se a vaga deixada por aquele, e 
novo concurso se abre, com o mesmíssimo 
prazo de 60 dias. Diz o Autor do projeto que 
o ciclo completo, até a oportunidade da 
promoção de um substituto pode demorar 
até 180 dias. Podemos afirmar que esse pra­
zo de 180 dias é comum, e que, em certas 
oportunidades, tem-se estendido até por um 

Lote: 48 

ano! Vedada a promoção do Substituto, 
também não se abrem vagas para os con­
cursados que vêem correr vertiginosamente 
o prazo de validade dos concursos a que se 
submeteram. E o dano para os jurisdicio­
nados da Justiça do Trabalho se estende, 
também, ao Tesouro Nacional, pois além de 
gastos com diárias e passagens dos Substi­
tutos chamados a preencher temporaria­
mente as vagas abertas, grandes são os 
gastos com os concursos para provimento 
de vagas de Juizes. 

O projeto reduz o prazo de inscrição para 
15 (quinze) dias. 1: o suficiente. Evidente­
mente, se nesse prazo não houver inscri-
ções, o Tribunal ou seu presidente poderá 
determinar a reabertura de inscrições, se a 
não for o caso de se abrir desde logo inscri- .. 
çóes para promoção. 

Pela aprovação, é o parecer s.m.j. 

Sala da Comissão, de junho de 1974. -
Francisco Amaral, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação So­
cial, em sua reunião ordinária, realizada 
em 19 de junho de 1974, opinou, unanime­
mente, pela aprovação do Projeto número 
1.908/74, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Francisco Amaral. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: José da Silva Barros - Vice-Presi­
dente, no exercício da Presidência, Bezerra 
de Norões, Roberto Galvani, Osmar Leitão, 
Francisco Amaral, Walter Silva, Wilmar 
'Dallanhol, Cid Furtado, Henrique de La 
Rocque, João Alves, Alvaro Gaudêncio, Fer­
nando Cunha, Alcir Pimenta e Argilano 
Dario. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1974. .. 
- José da Silva Barros, Vice-Presidente, no .­
exercício da Presidência - Francisco Ama-
ral, Relator. 

• 
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Altera o disposto na letra a, do 
§ 59, do Artigo 654 da Consolid~ 

çâo das Leis do Trabalho, aprov! 
da pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Consolidação 
n9 5.452, de 

Art. 19 - A letra !' do § 59, do Art. 654 de 
das Leis do Trab~lho, aprovada pelo Decreto-lei 

~ 

19 de maio de 1943, passa a ter a seguinte reda 
-çao: • 

IfArt. 654 - ................................ . 

§ r-o - . ..., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a} pela remoça0 de outro pres~dente, prevale­

cendo a antiguidade no cargo, caso 'haja mais de 
um pedido, desde que a remoçâo tenha sido requeri­
da, dentro de quinze dias, contados da abertura da 
v a g a, a o P r e s i d e n t e do T r i b una 1 R e g i o n a 1, a que m 
caberã expedir o respectivo ato. 1I 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data . 
de sua pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

câmara dos Deputados, em ~ junho de 1974 

.~f~~,ú 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Si nopse - CEL 

AUTOR 

EMENTA 

16 .04.74 

26 .04. 74 

10 .05. 74 

FI CHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NO 1.908, de 1974 

, 
ILDELIO MARTINS 

, 
Altera. o dispositivo na letra lia" do paragrafo 50 
do artigo 694 da Consolidação das Leis do Trabalho 
provada pelo Decreto_lei nO 5.452 , de 10 de maio 

de 19lt3. 

ANDAYlENTO 
Fala o autor apresentando o projeto . 
DCN , 17 .0lt. 7lt p~g . 1694, co1 . 03 

MESA 
' N N 

Despacho : as Comissoes de Constituiçao e Justiçae 
de Trabalho e Legislação Social . 

, 
PLENARIO , 
E lido e vai a imprimir . 
DCN , 27 .04.74 pág . 2184, co1 . 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , 
Distribuido ao Relator , Dep . JAIRO }ffiGALHÃES . 
D~~ , 18.05 .74 p~g . 3096 , co1 . 02 

COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA 
Aprovado unanimemente parecer do Rela tor , Dep . JAl 
RO MAGALHÃES , pela constitucionali dade e juridici­
dade . 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL , , 
Distribuído ao Relator , Dep . FRANCISCO AMARAL . 

- continua-

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - CEL 

(cont . da Ficha de Sinopse do Projeto de Lei nQ 1.908/74) 

20. 06 . 74 

20 .06 . 74 

20 . 06 .74 

/ ANRC 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
Aprovado unanimemente o parecer do Relator, Deput~ 
do FRANCISCO AMARAL , pela aprovação do projeto . 

PRONTO PARA ORDEM DO DIA , 
E lido e vai a i mprimir, tendo pareceres : da Co_ 
missão de Constituição e Justiç , pela constitu_ 
cionalidade e juridicid de; e da Comissão de Tra­
b lho e Legislação Social, pela aprovação . 

, 
PLENARIO 

,.. , 
O Sr . Presidente anuncia a dis cussao unica . 

,.. , 
Discussao do projeto pelo Dep. Celio Marques Fer -
nandes . 
Encerrada a discuss"'o . , 
Encaminhamento da votação pelo 
Em votação o Projeto : APROVADO . 

Lider da Maioria . 

, -Vai a Redaç o Final . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
Aprovação da Redação Final nos termos do parecer 
do Re lator , Dep. SYLVIO BOTELHO . 

, 
PLENARIO 
Aprovação da Redação Final . 
Vai ao Senado Federal . 
(1 . 908-B) 

, 
AO SENADO FEDERAL COM O OFICIO NQ 

002& ,.. - -

GER 6 .07 
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Câmara dos Deputados 

· 
' 1 ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ........................... . 

r1' i , i 
"altera o disposto na letra a4. do § óº , do Artigo 654 da Co nsolidação das lei s do 

! 

~ Trabalho , aprovada pelo Decreto- lei nº 5 . 454 , de lº de maio de 1943". 

\ 
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· DESPACHO : .. ............................ .................................................................. .... ................. . ......... ....... .... .............. ... .... .. ....... ....... .. ... ....... .... · 

COI ... ............................................ ... .. .. .... ......... .. ..... ................... em ... .................... de ....... . ... .................. ............ .. .. ........ de 19 ................ .. 

~I · 
.~ \ .. 

1 -\ ... DISTRIBUiÇÃO 
........... 

~I Ao Sr ............................................................................ ............. ............... .. ................... ...... ... .. ..... .... ............ .. ............... , em ........... .l9 ........... . 

O • o Presidente da Comissão de ...... ....... ... ....... .. .. ........ .. ...... .. .... .... .... ............... .... ............. ............. .. .......................................... . 

Z Ao Sr ............ .. ........................................................... .... ......... ..... ......... ... ........ . . ............................ ......... .... .......... , em .......... ..l9 ......... .. 

o 
o Presidente da Comissão de ..... .... ........... 

Ao Sr ................ ................................... .. .......... .... ...... .. .................. .............. . . ............................... ..... ......... .... , em .. ... ... .l9 .. ......... . 

t- o Presidente dq Comissão de ............ .. ............... . 

UJ Ao Sr ................... .... ........................................... ........ .. ... .... .. ............. ....... .. ..................... ............ ........................... ..... , em .. .... .. ... 19 ........ .. . 
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o o Presidente da Comissão de ..... ...................... ...... ... ........... ... . ............. ..... .. .... ... .... ..... ...... .. ...... .. ....... .. .... ............................. . 
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~ 
c.. o Presidente da Comissão de ............. ................... ....... ............................. ............. ... ......... .. ....................................... ...... ....... . 

Ao Sr .......... .... .... ... .... .. .. .... .............. ..... ...................... ............................................ ..... ... ...... .. .................... ....... ..... ....... , em ..... ...... 19 .......... .. 

o Presidente da Comissão de ...... ........ ............ ........ ............ .. ................. .... ...... .. .. .......... ... ....... ... .. .. .. .......... .. 

Ao Sr ....... . .. .............. ...................... ...... ................... ... ................ .. ...... .... .... ......... ............ ........ .............. . , em ..... ... .. . 19 .. . . .. . 

o Presidente d a Comiss3:o de ... 

}. o Sr. . . ....~....... ...... . .. ... , em .19 .. .. ...... .. 

o Presidente da Comissão de ........... .. ........... ............................ ... .......................... ............. .. .............................................. _ 

A o Sr . .................................... ....................... .. ........................................................... .. ..... .... ...... .. .. .... .. .................... , em ...... -- 19 ......... .. 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data,encarninhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden 

te da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 1.908-Bj74, na câ 

mara dos Deputados, e 67, de 1974, no Senado) que" altera o 

disposto na letra a, do § 59, do Artigo 654 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 

19 de maio de 1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de estima e mais dis 

tinta consideração. 

I 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IMj 
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Em 05 de agosto de 1974 

CÂMARA ?O~ DEPUTADOS 

Senhor Primeiro 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a­

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "altera o disp osto na letra 

a, do § 59, do Artigo 654 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de levada estima e mais distinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 
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Altera o disposto na letra a, do 
§ 59, do Artigo 654 da Consolida 
ção das Leis do Trabalho, aprova 
da pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943. 

o-eeNGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A letra a, do § 59, do Art. 654, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 

n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a ter a seguinte reda 
-çao: 

" Art. 6 5 4 - .................................... . 

§ 59 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) pela remoção de outro presidente,prevalecendo 

a antiguidade no cargo, caso haja mais de 

desde que a remoção tenha sido req uerida, 

um pedido, 

dentro de 

q uinze dias, contados da abertura da vaga, ao presiden 

te do Tribunal Regional, a quem caberá expedir o res­

pectivo ato." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM '.}g DE JUNHO DE 1974. 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

IM/ 
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OI. n9 521 -SAP/74. 

16 julho de 1 974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n96.090~ de 16 de julho de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

ExceZência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 

/~/)d,~~~ 
~' GOLBERY DO COUTO 

~nist~o Chefe do Ga 

MD. Primeiro Secretári o do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF . 
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MENSAGEM fJq 357 

EXCELENT1sSI MO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a uon4a de ~cmun~ca4 a Vo~~a Excet ên 
c~a que acabo de ~ anc~o na4 o p40 j e:to de te~ que 11 at:tvl.a o 

d~~po~:to na le:t4a a, do § 59, do A4:t~go 654 da Con~ot~da ­

~ão da~ Le~~ do T4abalho, ap40vada peto Vec4e:to-tei n9 

5.452, de 19 de maio de 1 943". Pa4a o a4quivo do Cong 4 e~ 

~o Nac~onat, 4e~:t~:tuo, ne~:ta opo4:tun~dade, do~~ 

6o~ do :tex:to 04a conve4:t~do na Lei n9 6.090, de 
julho de 1 9 74 • 

16 de julho 

au:tóg4a-

16 de 

de 1 974. 
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LEI N. o 6. O 9 O , de 1 6 de j u 1 h o de 19 74. 

Altera o disposto na letra a, do 
§ 59, do Artigo 654 da Con~olida 
ção das Leis do Trabalho, aprova~ 
da pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1 943. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
- A letra ~, do § 59, do Art. 654, 

da Conso1idaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre 

to-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1 943, passa a ter a se 

guinte redação: 

UArt. 654 - ........•...•................... 

§ 5Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) pela remoça0 de outro presidente, prev~ 

1ecendo a antiguidade no cargo, caso haja mais de um p~ 

dido, desde que a remoça0 tenha - sido requerida, dentro 

de quinze dias, contados da abertura da vaga, ao Presi 
dente do Tribunal Regional, a quem caberá expedir ores 
pectivo ato. 1I 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasília, em 16 de julho de 1 974; 

153Q da Independência e :;; da ~blica~ 



Altera o disposto na letra ~, do 

§ 59, do Artigo 654 da Conso1id~ 

ção das Leis do Trabalho, aprov~ 

da pelo Decreto-lei n9 5.452, de 

19 de maio de 1943. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Consolidação 

n9 5.452, de 

Art. 19 - A 1etra~, do § 59, do Art. 654 da 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei .. 
19 de maio de 1943, passa a ter a seguinte reda 

-çao: 

IIArt. 654 - ............ . ....... . ..... . . . ... . 

§ 5 Q - •••••••••••••••••••••••••••• • •••• • •••• 

a) pela remoção de outro presidente, prevale­

cendo a antiguidade no cargo, caso haja mais de 
um pedido, desde que a remoção tenha sido requeri­
da, dentro de quinze dias, contados da abertura da 
vaga, ao Presidente do Tribunal Regional, a quem 
caberã expedir o respectivo ato. 1I 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

câmara dos Deputados, em junho de 1974 
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